
Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de lndiaroba

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 623t2020

DE 18 DE DEZEMBRO DEzOzO

"ÁlÍera o art. l" da Lei n. 578/2018 e &i
outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte

ArL l' - O artigo 12 da Lei n. 506 de 27 de maio de 2014 passa a vigorar com a

seguinte redação:

*Art.12

Parágrafo Único - A concessão deste Auxílio realizado após laudo tócnico de
engenharia comprovando risco iminente de desabamento e será concedido até a
superação da vulnerabilidade e risco social.

Art. 2" - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

INDIAROBA/SE, l8 de dezembro de 2020
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